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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI N.º 6 117, de 6 de fevereiro de 2018

(Autoriza o Poder Executivo, por intermédio 
do Fundo Social de Solidariedade do 
Município “Prof.ª Maria Muro Pozzobon a 
celebrar Convênios com o Estado de São 
Paulo, por intermédio do Fundo Social de 
Solidariedade do Estado de São Paulo, 
objetivando a transferência de recurso 
materiais e/ou financeiros ao Município 
para implantação e/ou ampliação do 
Projeto Padaria Artesanal e do Projeto 
Polo Regional da Escola da Beleza)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1°. Fica o Poder Executivo, por intermédio do Fundo 
Social de Solidariedade do Município “Prof.ª Maria Muro 
Pozzobon”, autorizado a celebrar Convênios com o Governo 
do Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo Social 
de Solidariedade do Estado de São Paulo, objetivando 
a transferência de recurso materiais e/ou financeiros ao 
Município para implantação e/ou ampliação do Projeto Padaria 
Artesanal e do Projeto Polo Regional da Escola da Beleza.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta de dotações orçamentárias do Orçamento 
Anual vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 6 de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo
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Mônica Pesciotto de Carvalho

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

LEI N. º 6 118, de 6 de fevereiro de 2018
(Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Secretaria Estadual de 
Esporte, Lazer e Juventude objetivando 
a transferência de recursos financeiros 
para aplicação em obras de reforma 
do Ginásio de Esportes “Jane Maria de 
Lacerda Soares”)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:	

Art.1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com a Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e 
Juventude objetivando o recebimento de recursos financeiros 
para aplicação em obra de reforma do Ginásio de Esportes 
“Jane Maria de Lacerda Soares”.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão a conta de dotações do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 6 de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

José Ricardo Rodrigues da Cunha

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

LEI N. º 6 119, de 6 de fevereiro de 2018
(Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Secretaria Estadual de 
Esporte, Lazer e Juventude objetivando 
a transferência de recursos financeiros 
para aplicação nas obras de construção 
de pista de BMX (Bicicross))

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com a Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e 
Juventude objetivando o recebimento de recursos financeiros 
para aplicação em obras de construção de uma pista de BMX 
(Bicicross), em área pertencente ao Município, localizada na 
Rua Devanir Vaz de Oliveira, s/nº, no Jardim Universitário, em 
Votuporanga.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão a conta de dotações do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 6 de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

José Ricardo Rodrigues da Cunha

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

LEI N. º 6 120, de 6 de fevereiro de 2018
(Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com o Departamento Estadual 
de Trânsito – DETRAN-SP objetivando 
a transferência de recursos financeiros 
para a execução de ações relativas ao 
Movimento Paulista de Segurança no 
Trânsito)

FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 53, INCISO III, DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO, 
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SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:	

Art.1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
Convênio com o Departamento Estadual de Trânsito – 
DETRAN-SP objetivando a transferência de recursos 
financeiros para execução de ações relativas ao Movimento 
Paulista de Segurança no Trânsito.

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão a conta de dotações do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 6 de 
fevereiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Jair de Oliveira

Secretário Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança

Publicada e registrada na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

Decretos

DECRETO Nº 10 222, de 29 de janeiro de 2018
(Constitui Comissão Especial de 
Chamamento Público na Secretaria 
Municipal da Saúde para análise e 
seleção de propostas de doação de 
bens e serviços na área de tecnologia da 
informação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica constituída Comissão Especial de Chamamento 
Público na Secretaria Municipal da Saúde para proposição, 
convocação, análise e seleção de propostas de doação de 
bens e serviços por pessoas físicas ou jurídicas de bens e 
serviços na área da tecnologia da informação destinados à 
saúde pública municipal, com as seguintes atribuições:

I – propor ao Secretário Municipal da Saúde a abertura de 
Chamamento Público para seleção de propostas de doação 

de bens e serviços por pessoas físicas e jurídicas;

II – se autorizada a abertura do Chamamento Público, 
elaborar e fazer publicar no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e na página principal do sitio da Prefeitura na 
internet, o Edital de Chamamento Público;

III – receber os documentos de inscrição na forma do 
Edital de Chamamento Público;

IV – após o encerramento do período de inscrição, 
analisar as propostas apresentadas, para constatação de sua 
compatibilidade e regularidade com o Edital de Chamamento 
Público;

V – julgar e classificar as propostas consideradas regulares 
encaminhando o resultado para o Secretário Municipal da 
Saúde para homologação e encaminhamento ao Prefeito 
Municipal para decisão final.

§ 1º.  Para subsidiar a análise, julgamento e classificação 
das propostas consideradas regulares a Comissão poderá 
consultar órgãos da Secretaria Municipal da Saúde acerca da 
aceitação das propostas apresentadas.

§ 2º.  Do Edital de Chamamento Público constará cláusula 
de reserva do direito da Secretária Municipal da Saúde de 
recusar, em decisão fundamentada, as propostas de doação 
de bens e serviços quando as mesmas não atenderem o 
interesse público ou as necessidades da área da saúde 
pública municipal.

§ 3º.  Para efeitos de interpretação deste Decreto, adota-
se a definição de Tecnologia da Informação como o conjunto 
de todas as atividades e soluções providas por recursos de 
computação que visam a produção, o armazenamento, a 
transmissão, o acesso, a segurança e o uso das informações, 
inclusive móveis, equipamentos e seus acessórios.

Art. 2º.   A Comissão será composta dos seguintes 
servidores:

I – Sueli Friosi Lopes, RG. nº 9.926.918-1, Diretora do 
Departamento de Gerencia Administrativa da Secretaria 
Municipal da Saúde; que será a Presidente da Comissão;

II – Mauricio Munhoz, RG. nº 23.873.438-9, Técnico do 
Executivo XI – Administração Geral II, Chefe do Setor de 
Núcleo de Informática da Secretaria Municipal da Saúde;

III – Evandro Ricardo Saraiva, RG. nº 25.381.258-6, Diretor 
do Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria 
Municipal da Administração;

IV – Claudio Juny Figueredo, RG. nº 26.880.546-5, Técnico 
do Executivo XXI – Administração Geral IV, em exercício no 
Departamento de Tecnologia da Informação da Secretaria 
Municipal da Administração;

V – Wagner Hashimoto, RG. nº 32.415.153-6, Técnico 
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do Executivo VIII – Administração Geral I, em exercício na 
Secretaria Municipal da Fazenda;

VI – Douglas Vinicius Negrini, RG. 28.698.517-2, Assessor 
de Gestão Administrativa.

§ 1º.  Os membros da Comissão exercerão suas funções 
sem prejuízo das atribuições de seus cargos efetivos, cargos 
em comissão ou funções de confiança.

§ 2º. A função de membro da Comissão não será 
remunerada em qualquer hipótese.

Art. 3º.  Compete ao Presidente dirigir e coordenar os 
trabalhos da Comissão.

Art. 4º. A Comissão reunir-se-á a qualquer tempo, por 
convocação de seu Presidente, do Secretário Municipal da 
Saúde ou do Prefeito.

Parágrafo único. Somente serão validas as reuniões que 
contarem com a presença de no mínimo 3 (três) membros, e 
as decisões serão tomadas por voto da maioria simples.

Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 29 de 
janeiro de 2018.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho

Prefeito Municipal

César Fernando Camargo

Secretário Municipal de Governo

Marcia Cristina Fernandes Prado Reina

Secretário Municipal da Fazenda

Publicado e registrado na Divisão de Expediente 
Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 

Governo, data supra.

Natalia Amanda Polizeli

Diretora da Divisão

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

SEC DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.

Locador: ADEMIR SIMONATO.

Objeto: Prorrogação contratual por mais 12 meses, a contar 
do dia 23/02/2018, ou seja, até o dia 23/02/2019, mantendo 
o valor do aluguel mensal de R$ 2.800,00, totalizando o valor 
global de R$ 33.600,00.

Dispensa de Licitação: 007/2017 - Processo nº 029/2017. 
Assinatura: 06 de fevereiro de 2018.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 06/02/2018.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
005/2018 - PROCESSO Nº 010/2018

OBJETO: Aquisição de Materiais Farmacológicos (3) para 
as Unidades de Saúde Municipais, com entrega única. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 22 de fevereiro de 2018 
(22/02/2018), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 06/02/2018.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2018 - PROCESSO Nº 011/2018

OBJETO: Aquisição de Materiais Farmacológicos (4) para 
as Unidades de Saúde Municipais, com entrega única. Tipo 
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“Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 22 de fevereiro de 2018 
(22/02/2018), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 06/02/2018.

SEC PLANEJAMENTO - COMUNICADO - 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 - PROCESSO Nº 001/2018

OBJETO: Alienação “ad corpus” de 05 (cinco) imóveis, 
sendo 02 imóveis (Áreas 7 e 8) conforme Lei nº 5815/2016 
e 03 imóveis (Áreas 1, 3 e 4) conforme Lei nº 6057/2017, 
de propriedade da Prefeitura do Município de Votuporanga, 
localizados neste Município.

Comunicamos que, referente ao procedimento licitatório 
em epígrafe, foi classificada a seguinte proposta: Imóvel Área 
“8” – Lei 5815/16, Cadastro Municipal NO.12.01.01.02J para o 
Sr. ROLANDO CESAR DE CARVALHO NOGUEIRA, no valor 
de R$ 436.014,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e quatorze 
reais), sendo as condições de pagamento: 50% do valor da 
proposta à vista e 50% parcelado em 20 parcelas iguais.

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA - Comissão 
Permanente de Licitações – 06/02/2018.

SEC OBRAS - AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018 - PROCESSO Nº 012/2018

OBJETO: Contratação de empresa, com empreitada 
global de material, mão de obra e equipamentos, para 
Infraestrutura (pavimentação asfáltica, guias e sarjetas e 
calçamento) de gleba urbana sem denominação especial, na 
Rua Manoel Mendes Botelho, Rua Alcebíades G. Martins e 
Travessa A, entre as Ruas Tocantins e Tietê, neste Município 
de Votuporanga/SP. Tipo menor preço global.

VISITA TÉCNICA: A Visita Técnica será efetuada até o dia 
23 de fevereiro de 2018, por Representante, devidamente 
credenciado. Agendar pelo telefone (17) 3405-9700 - Ramal 
9760 ou 9792, no horário das 09h00 às 15h00.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes serão 
recebidos até às 13h30 do dia 26 de fevereiro de 2018, na 

Secretaria Municipal da Administração - Divisão de Licitações, 
na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho.

FORNECIMENTO DO EDITAL: O CD contendo o Edital 
e demais Anexos deverá ser retirado no mesmo local supra 
mencionado, no horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
mediante recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais) 
através de guia própria da Prefeitura.

Informações: As Informações poderão ser obtidas pelo 
fone (17) 3405-9700 - ramal 48 e 29 ou Fax (17) 3405-9711, 
no horário das 09h00 às 15h00 e no site www.votuporanga.
sp.gov.br.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretária Municipal da 
Administração – 06/02/2018.

Secretaria Municipal da Saúde

Outros Atos

EDITAL Nº 004/2018
Com base no Artigo 5º da Lei nº 3774 de 02 de dezembro de 

2004, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
através da Secretaria Municipal de Saúde e Serviço 
Municipal de Vigilância Sanitária, comunica os despachos da 
coordenadora:

1- PROCESSOS DEFERIDOS – PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE

Processo 0133/17

Razão Social: MEDSEG – SAÚDE E SEGURANÇA DO 
TRABALHO EIRELI - EPP

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO – 4193 – VILA PAES

Processo 0163/17

Razão Social: AMANDA COSTA ANDRADE

Endereço: PRAÇA DOS EXPEDIXIONÁRIOS – 3336 – 
PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0468/17-P

Razão Social: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
COMERCIAL SENAC

Endereço: RUA GUAPORÉ – 3221 – NOVA BOA VISTA

Processo 0792/17-P

Razão Social: ELIZABETE GARCIA FERREIRA ARROYO 
MARCHI

Endereço: AVENIDA DA SAUDADE – 2522 – CIDADE 
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NOVA

Processo 0840/17-P

Razão Social: PASTORE & D’AVOGLIO SS LTDA

Endereço: RUA MATO GROSSO – 3788 – SALA 02 – VILA 
SÃO VICENTE

Processo 0846/17-P

Razão Social: LUCIANO ALVES DE LIMA

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO – 3834 – VILA 
GUERCHE

Processo 0852/17-P

Razão Social: FISIOTERAPIA INTEGRADA MARQUES 
LIMA LTDA

Endereço: RUA MATO GROSSO – 4361 – VALE DO SOL

Processo 0859/17-P

Razão Social: NEUSA MARIA NOVAES DA SILVA

Endereço: RUA PIAUÍ – 2969 – PQ. 08 DE AGOSTO

Processo 0867/17-P

Razão Social: ALESSANDRA CARLA COMAR

Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3214 – VILA MARIN

Processo 0868/17-P

Razão Social: LAISE BRANDÃO NOGUEIRA BORGES

Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3214 – VILA MARIN

Processo 0870/17-P

Razão Social: MARINHO ALVES DE LIMA NETO

Endereço: RUA 07 DE SETEMBRO – 3834 – VILA 
GUERCHE

Processo 0920/17-P

Razão Social: ISABEL PAULA MENESES DE MORAIS

Endereço: RUA SÃO PAULO – 4179 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0921/17-P

Razão Social: CLEIVA MARA PERESI BANDOS

Endereço: RUA MINAS GERAIS – 3539 – PQ. 08 DE 
AGOSTO

Processo 0925/17-P

Razão Social: MARCIO ROGERIO CURTI BOLONHEZ

Endereço: RUA GENERAL OSÓRIO – 3021 – VILA MARIN

Processo 0930/17-P

Razão Social: FIROSI ITO

Endereço: RUA SÃO PAULO – 2725 – PATRIMÔNIO 

NOVO

Processo 0931/17-P

Razão Social: JOSÉ FLORIANO ESCUDEIRO

Endereço: RUA MATO GROSSO – 3871 – VILA SÃO 
VICENTE

Processo 0937/17-P

Razão Social: LUANA BARBOSA

Endereço: RUA VALDEMAR CARVALHO DE SOUZA – 
1728 – VL. RES. ORLANDO NOGUEIRA CARDOSO

Processo 0022/18-P

Razão Social: MILTON DE MELLO

Endereço: RUA IGUAÇU – 3160 – VILA MARIN

Processo 0055/18-P

Razão Social: MARLI PEREIRA DOS SANTOS

Endereço: RUA IGUAÇU – 3160 – VILA MARIN

Processo 0056/18-P

Razão Social: MARLI PEREIRA DOS SANTOS

Endereço: RUA IGUAÇU – 3178 – VILA MARIN

2 -  PROCESSOS DEFERIDOS – COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS

Processo 0213/17

Razão Social: MARISA KAWAGUTI FUKUMOTO

Endereço: RUA MARIO DUTRA – 4457 – JD. PRIMAVERA

Processo 0215/17

Razão Social: MICHELE FERNANDES BEBIDAS - ME

Endereço: RUA NICOLAU PIGNATARI – 3491 – PQ. RES. 
COLINAS

Processo 0234/17

Razão Social: EDQUEZIA CASSIA BARBATO PERES 
34368879864

Endereço: RUA JOSÉ SANCHES PERES – 3122 – SÃO 
JOÃO

Processo 0246/17

Razão Social: BIO COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS DE 
VOTUPORANGA LTDA - ME

Endereço: RUA SÃO PAULO – 4220 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0251/17

Razão Social: ALEX LUIZ DE ALMEIDA 25509428848

Endereço: AVENIDA JOSÉ SILVA MELO – 2153 – 
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CHÁCARA DAS PAINEIRAS

Processo 0266/17

Razão Social: NEIDE APARECIDA MAXIMO CALANCHA 
00345098870

Endereço: RUA DALVA FELIX DE PAIVA – 6004 – JD. 
ALVORADA

Processo 0491/17-P

Razão Social: IPPON DELIVERY LTDA - ME

Endereço: AVENIDA JOÃO GONÇALVES LEITE – 4629 – 
JD. ALVORADA

Processo 0775/17-P

Razão Social: MACHADO COMÉRCIO DE AÇAÍ 
VOTUPORANGA LTDA - ME

Endereço: RUA TOCANTINS – 3539 – VILA MARIN

Processo 0804/17-P

Razão Social: CARRE CASA DE CARNES 
VOTUPORANGA LTDA - ME

Endereço: AVENIDA ANTONIO FREDERICO – 2091 – 
JARDIM UNIVERSITÁRIO

Processo 0817/17-P

Razão Social: ELZA DULCE DE FREITAS E CIA LTDA - 
ME

Endereço: AVENIDA ANTONIO AUGUSTO PAES – 3998 
– VILA PAES

Processo 0854/17-P

Razão Social: AMANDA TROIANI FERREIRA BERTELLINI 
21978148852

Endereço: AVENIDA PRESTES MAIA – 2060 - ESTAÇÃO

Processo 0917/17-P

Razão Social: IVETE DEL APOSTA LOPES

Endereço: RUA FIORE AVANTE MORETTI – 2050 – PQ. 
CIDADE JARDIM

Processo 0926/17-P

Razão Social: GLAUCIA MARA GORAYB - ME

Endereço: RUA AMAZONAS – 3267 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0933/17-P

Razão Social: MANOEL MESSIAS DE LIMA

Endereço: RUA FIORAVANTE POIANI – 2806 – JD. 
SANTOS DUMONT

Processo 0938/17-P

Razão Social: FRANCISCO MOREIRA DA COSTA

Endereço: RUA BAHIA – 4661 – SANTA LUZIA

Processo 0940/17-P

Razão Social: LAURINDA RODRIGUES DA SILVA

Endereço: RUA DOS BANDEIRANTES – 5278 – JARDIM 
BOTURA

Processo 0014/18

Razão Social: FABRICIO APARECIDO BIZUTI - ME

Endereço: RUA PADRE IZIDORO CORDEIRO PARANHOS 
– 2145 – VILA AMÉRICA

Processo 0015/18-P

Razão Social: VOTUPORANGA CENTRO PIZZARIA E 
RESTAURANTE LTDA - ME

Endereço: RUA TOCANTINS – 4072 – VILA MARIN

Processo 0015/18

Razão Social: NILCILENE DA COSTA OLIVEIRA 
18152197858

Endereço: RUA ITÁLIA – 1164 – PQ. DAS NAÇÕES

Processo 0020/18-P

Razão Social: INES GUIMARÃES 11824799870

Endereço: RUA RORAIMA – 4107 – JD. MARIN

Processo 0023/18-P

Razão Social: O SORVETÃO DE VOTUPORANGA LTDA 
- ME

Endereço: RUA GOIÁS – 3455 – PATRIMÔNIO VELHO

Processo 0034/18-P

Razão Social: LUIZ AUGUSTO MATHAR - ME

Endereço: RUA DOS IPÊS – 3864 – CAMPO LIMPO

Processo 0038/18-P

Razão Social: EDIPO DEIVID DE SOUZA - ME

Endereço: RUA PADRE IZIDORO CORDEIRO PARANHOS 
– 2670 – LOT. BANDEIRANTES

Processo 0039/18-P

Razão Social: ROSANA MARIA VILAR PONTES - ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3769 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0044/18-P

Razão Social: EDUARDO DONIZETE BRAMBILLA

Endereço: RUA MANOEL NOGUEIRA – 393 – VILA ANNA

Processo 0050/18-P
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Razão Social: RODERO OLIVEIRA & CIA LTDA

Endereço: RUA ITACOLOMI – 3262 – PATRIMÔNIO 
NOVO

Processo 0051/18-P

Razão Social: TDK GIGANTÃO LTDA - ME

Endereço: RUA AMAZONAS – 3420 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0057/18-P

Razão Social: CARLOS ZAFALÃO

Endereço: RUA NASSIF MIGUEL – 2490 - POZZOBON

Processo 0060/18-P

Razão Social: ABDO & CARMO LTDA - ME

Endereço: RUA FELÍCIO MARÃO – 2122 - POZZOBON

3 – PROCESSO DEFERIDO – ALTERAÇÃO 
RESPONSABILIDADE LEGAL

Processo 0042/18-P

Razão Social: AMANDA DUARTE AGOSTINI EIRELI - ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3554 – PATRIMÔNIO 
VELHO

4 – PROCESSOS DEFERIDOS – ALTERAÇÃO RAZÃO 
SOCIAL

Processo 0042/18-P

Razão Social: AMANDA DUARTE AGOSTINI EIRELI - ME

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 3554 – PATRIMÔNIO 
VELHO

5 – PROCESSO DEFERIDO – OUTRAS ATIVIDADES 
RELACIONADAS À SAÚDE

Processo 0704/16-P

Razão Social: GARCIA DE ANDRADE & DA SILVA LTDA 
- ME

Endereço: RUA PARAGUAI – 4547 – PQ. RES. SAN 
REMO

Processo 0184/17

Razão Social: CAIO FABIO JOSÉ 39996184854

Endereço: RUA PROF. MARIA HELOISA MAGOSSI SILVA 
DO AMARAL – 694 – BELO HORIZONTE

Processo 0271/17

Razão Social: ROGERIO REMEDIS MAGALHAES 
22817918827

Endereço: RUA JOSÉ FERREIRA VIEIRA NETO – 2109 - 
ESTAÇÃO

Processo 0890/17-P

Razão Social: NATALIA MICHELI PAULA ESTEVES 
ASSAD - ME

Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3432 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0911/17-P

Razão Social: FELIPE SOFIA ZANUZZO - ME

Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3563 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0912/17-P

Razão Social: JOÃO CARLOS ZANUZZO - ME

Endereço: RUA SANTA CATARINA – 3425 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0919/17-P

Razão Social: OSWALDO CARRARO

Endereço: RUA PERNAMBUCO – 4539 – VILA DUTRA

Processo 0012/18-P

Razão Social: MORALES & OHY LTDA - EPP

Endereço: RUA AMAZONAS – 3494 – PATRIMÔNIO 
VELHO

Processo 0035/18-P

Razão Social: NARA CARLA FANTINI 38897468888

Endereço: RUA DAS BANDEIRAS – 3547 – VILA HERCÍLIA

6 - PROCESSO INDEFERIDO

Processo 0309/16

Razão Social: BAR E MERCEARIA DO JACÓ LTDA - ME

Endereço: RUA ROSANA DE SOUZA CASTRO – 151 – 
JD. DAS PALMEIRAS II

      Votuporanga, 07 de fevereiro de 2018

Juliana Vicentini Datorre

Chefe de Setor de Vigilância Sanitária
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL   N° 09/2018 – PRO-
CESSO Nº 11/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
fabricação de um tanque e seus equipamentos, os quais 
deverão ser instalados em veículo FC 1719 entre eixos de 
4,80m, zero km, da Superintendência de Água Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta 
e Documentos de Habilitação no dia 26 de Fevereiro de 2018, 
às 9h.

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na 
íntegra, encontra-se à disposição dos interessados na Divisão 
Administrativa da Superintendência de Água, Esgotos e Meio 
Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de 
Votuporanga, Estado de São Paulo, de 06 de Fevereiro  a 
26 de Fevereiro de 2018, das 8h às 16h, nos dias úteis, ou 
ainda pelo site www.saev.com.br. Maiores informações e/ou 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo telefone (17) 
3405-9195.

Votuporanga, 06 de Fevereiro de 2018.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 03/2018 - PROCESSO Nº 04/2018

OBJETO: Esta licitação tem por objeto a Aquisição de 22 
aparelhos de linha móvel, para execução de ordens de serviço 
do departamento técnico operacional, do sistema operacional 
desta autarquia.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou a proposta apresentada pela empresa EVANDRO 
FARINE ZELIOLI-ME, para o Lote 01, perfazendo esta 
licitação o valor total global de R$ 21.800,00 (Vinte e um mil e 
oitocentos reais).

Votuporanga, 05 de Fevereiro de 2018.

Rayane Mendonça Munhoz

Pregoeira

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 03/2018 - PROCESSO Nº 04/2018

OBJETO: Esta licitação tem por objeto a aquisição de 22 
aparelhos de linha móvel, para execução de ordens de serviço 
do departamento técnico operacional, do sistema operacional 
desta autarquia.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 05 de Fevereiro 
de 2018, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa EVANDRO FARINE ZELIOLI-ME, 
para o Lote 01, perfazendo esta licitação o valor total global 
de R$ 21.800,00 (Vinte e um mil e oitocentos reais).

Votuporanga, 06 de Fevereiro de 2018.

Waldecy Antonio Bortoloti

Superintendente

PODER LEGISLATIVO

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS
APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 01/2016.

(DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 
DE CANDIDATOS NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2016)

OSMAIR LUIZ FERRARI, Presidente da Câmara Municipal 
de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE CONVOCAR o candidato aprovado 
no Concurso Público nº 01/2016, na ordem de classificação 
adiante relacionada, determinando a apresentação junto a 
Secretaria de Recursos Humanos e Finanças desta Casa de 
Leis, situada à Praça Vereador Viana Filho, nº 3819, bairro 
Vila América, munido de seus documentos (Cópia de CPF; 
RG; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Certidão de 
Casamento, se houver; Certidão de Nascimento de filhos 
menores de idade, se houver; Declaração de Imposto de 
Renda ou Declaração de Bens; uma foto 3x4; Certidão de 
Antecedentes Criminais) e manifestação quanto a aceitação 
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da vaga oferecida em até 10 (dez) dias úteis a contar do 
recebimento desta convocação, das 08h00min às 17h00min, 
sendo que, o não comparecimento no prazo supracitado, 
corresponderá à desistência tácita. As datas de efetiva 
nomeação serão determinadas pela Mesa Diretora da Câmara 
Municipal.

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS

AUXILIAR DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
Classificação Nome do candidato Número de inscrição

2º LEONARDO CINELI PEREIRA 20.712

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Votuporanga/SP, 6 de fevereiro de 2018.

OSMAIR LUIZ FERRARI

PRESIDENTE
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral Do Município - PGM
 Rua Pará, 3227 - Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
 Rua São Paulo, 3741 - Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Santa Luzia. CEP: 
15500-055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
 Rua São Paulo, 3815 – Centro. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
 Rua Padre Izidoro Cordeiro Paranhos, 3183 – Centro. 
CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
 Rua Santa Catarina, 3747 – Centro. CEP: 15505-171 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João CEP: 
15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Centro.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Centro. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho   CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Centro CEP: 15500-003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Centro CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Centro CEP: 15500-006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Departamento da Controladoria Geral do Município - 
DCGM
Rua Pará, 3227 – Centro CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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